RESOLUÇÃO Nº 344, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Altera dispositivo da Resolução nº 333, de 29 de dezembro de 2010, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º  O § 3º do art. 12,  da Resolução nº 333, de 29 de dezembro de 2010, que “Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Timóteo”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.12….....................................................................................................
§ 3º  Antes da posse, os Vereadores eleitos deverão entregar à Secretaria da Câmara, até o dia 30 de dezembro do ano anterior, cópia autenticada do Diploma expedido pela Justiça Eleitoral e declaração de seus bens, a qual será transcrita em livro próprio, tudo sob pena de nulidade, de pleno direito, do ato de posse. 
…..................................................................................................................
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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